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RESOLUÇÃO N° 06/2024

e

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Resolução:

Art. 2o - A presente comenda será entregue em data a ser combinada.

Io, revogadas as

(
Sala das Ses, s, 12 d^agosto/de 2024;

a da Costa

Projeto de Resolução N°07/2024 de autoria do Vereador Pablo Rezende da Silva.

h B I

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Cruz das Almas, Estado 
da Bahia.

Art. 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua public; 
disposições em contrário. X

ite
Silva Saiitos
Qamara/

Cidadania
outras

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS

| Rua João Gustavo da Silva, 129 - Tele fax: (75) 3312-1741.
Cruz das Almas - Bahia

o Mo 
tária

“Concede Título de 
Cruzalmense e dá 
providências”.

Nádia Coriçe
I 1? Set

Thiâáo Cha:
/ Preside

Art. Io - Fica concedido o Título de Cidadã Cruzalmense a Sra. Marília dos Santos da 
Silva Paz.



RESOLUÇÃO N° 07/2024

e

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Resolução:

Art. 2o - A presente comenda será entregue em data a ser combinada.

Sala das Sess0esf29 de tubrc/de 2024.

Projeto de Resolução N°09/2024 de autoria do Vereador Osvaldo Pereira da Paz.

ro M 
tária

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Cruz das Almas, Estado 
da Bahia.

Cidadania 
outras

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS
Rua João Gustavo da Silva, 129 - Tele fax: (75) 3312-1741.
Cruz das Almas - Bahia

da 
A

Thia^
/Presid'

Náfdia ContíV
/ ia sâ

“Concede Título de 
Cruzalmense e dá 
providências”.

Chaga^/da Sijva Santos 
arpará

oura da Costa

Art. 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Art. Io - Fica concedido o Título de Cidadã Cruzalmense ao Sr. Ronaldo de Oliveira 
Strada.



RESOLUÇÃO N° 08/2024

e

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Resolução:

Art. 2o - A presente comenda será entregue em data a ser combinada.

Sala das Sessões, 29 outub d/2024.

a Costa

Projeto de Resolução N°11/2024 de autoria do Vereador Paulo Sérgio Oliveira Santos.

NVidia Copcel
Ia See

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Cruz das Almas, Estado 
da Bahia.

a/Santo: 
ara /

Cidadania
outras

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS
Rua João Gustavo da Silva, 129 - Tele fax: (75) 3312-1741. 
Cruz das Almas - Bahia

is da Si.
:e da õa

TTVlour:
ária—-

“Concede Título de 
Cruzalmense e dá 
providências”.

Art. 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. / /

Thi^Cha;
/Presidâ

Art. Io - Fica concedido o Título de Cidadã Cruzalmense a Sra. Luciana de Mattos 
Moraes.



RESOLUÇÃO N° 09/2024

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Resolução:

Art. 2° - A presente comenda será entregue em data a ser combinada.

fSala das Sessões<29 de/Sutubro/de 2 4.

Thí

Projeto de Resolução N°13/2024 de autoria do Vereador Carlos Trindade Silva.

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Cruz das Almas, Estado 
da Bahia.

Cidadania 
outras

) Chag/s da Silva S/ntos 
re s i date^aCâm ató

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS
Rua João Gustavo da Silva, 129 - Tele fax: (75) 3312-1741.
Cruz das Almas - Bahia

Art. 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publipáção, revogadas as 
disposições em contrário. /

Nadia Cpi/cefçâonvroura da Costa
Iv Secretária

“Concede Título de 
Cruzalmense e dá 
providências”.

Art. Io - Fica concedido o Título de Cidadã Cruzalmense a Sra Caroline de Jesus 
Fonseca da Silva



RESOLUÇÃO N° 10/2024

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Resolução:

Art. 2o - A presente comenda será entregue em data a ser combinada.

licação, revogadas as

/

Sala das Sessões, 29 d/butub

Thi;

Projeto de Resolução N° 14/2024 de autoria do Vereador Thiago Chagas da Silva Santos.

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Cruz das Almas, Estado 
da Bahia.

Cidadania 
outras

PODER LEGISLA TIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS
Rua João Gustavo da Silva, 129 - Tele fax: (75) 3312-1741.
Cruz das Almas - Bahia

Moura da Costa 
ria - --------- ' "

Art. 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
disposições em contrário. y

Chagas da Sjiva/Santos
^ Presidente 4a Cârpara

' \ ul 1
N^dia Conte

Ia Sè

“Concede Título de 
Cruzalmense e dá 
providências”.

Art. Io - Fica concedido o Título de Cidadã Cruzalmense a Sra. Daniele de Souza 
Santos Costa.



RESOLUÇÃO N° 11/2024

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Resolução:

Art. 2o - A presente comenda será entregue em data a ser combinada.

ção, revogadas as

Sala das Ses, s, 04 024.no

Nádia Co

Projeto de Resolução N°15/2024 de autoria da Vereadora Maria José Cedraz Silva de Oliveira.

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Cruz das Almas, Estado 
da Bahia.

- Fica concedido o Título de Cidadã Cruzalmense a Sra Martha Simone
Miranda Luz Silva

Cidadania 
outras

\ce
Ia Sbc

E

Santos 
a

Art. Io

Sjlya
Câhia

)/
lo^ioura da Costa 

rdtária

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS

S Rua João Gustavo da Silva, 129 - Tele fax: (75) 3312-1741.
' Cruz das Almas - Bahia

Art. 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pubh. 
disposições em contrário. > / /

mhfb dj

Thiâgo Chaffiãf
' Presidente.

“Concede Título de 
Cruzalmense e dá 
providências”.



RESOLUÇÃO N° 12/2024

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Resolução:

Sala das Ses

Projeto de Resolução N°16/2024 de autoria do Vereador Renan da Silva Gonçalves.

'ádia Coita
Ia S

a Santos
iara

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Cruz das Almas, Estado 
da Bahia.

Cidadania 
outras

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS
Rua João Gustavo da Silva, 129 - Tele fax: (75) 3312-1741.
Cruz das Almas - Bahia

içaõMoura da Costa 
yetária

Thiãgo Chagâ^
/ Presidente'

^29 de outubro, de 2024.

Art. 2o - A presente comenda será entregue em data a ser combinada.
7 /

Art. 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de súa publicação, revogadas as 
disposições em contrário. // /

Art. Io - Fica concedido o Título de Cidadã Cruzalmense a Sra. Maria Celia Caldas
Barros Sales

“Concede Título de 
Cruzalmense e dá 
providências”.



RESOLUÇÃO N° 13/2024

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Resolução:

Art. 2o - A presente comenda será entregue em data a ser combinada.

0

to:

oura da Costa

Projeto de Resolução N° 18/2024 de autoria do Vereador Roberto Luiz Souza Santos.

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Cruz das Almas, Estado 
da Bahia.

Cidadania
outras

PODER LEGISLA TIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS

J Rua João Gustavo da Silva, 129 - Tele fax: (75) 3312-1741.
Cruz das Almas - Bahia

^gás-d^Silvá S:
d^nte da Câ/naiTÍ

neèiçao 1VI
Secretária

Art. 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Art. Io - Fica concedido o Título de Cidadã Cruzalmense a Sra. Deyse Santos Silva.

Sala das Sessões, 04 dexíovembrpAb

“Concede Título de 
Cruzalmense e dá 
providências”.



RESOLUÇÃO N° 14/2024

e

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Resolução:

Art. 2o - A presente comenda será entregue em data a ser combinada.

icação, revogadas as

bro de 2024.Sala das Ses;

Thi

Projeto de Resolução N°12/2024 de autoria da Vereadora Camila Moura Teixeira Costa.

Nádia Conrç
Ia S

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Cruz das Almas, Estado 
da Bahia.

Silvai Santos
Câmara

Cidadania
outras

PODER LEGISLA TIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS
Rua João Gustavo da Silva, 129 - Tele fax: (75) 3312-1741.
Cruz das Almas - Bahia

mMoura da Costa
lária __

“Concede Título de 
Cruzalmense e dá 
providências”.

Art. 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua p 
disposições em contrário. / /

Art. Io - Fica concedido o Título de Cidadã Cruzalmense a Sra. Michelle Loureiro de 
Souza Castro Suerdieck.

és, 29 dê o

/

*o Chagas
Presidènto



RESOLUÇÃO N° 15/2024

e

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Resolução:

- Fica concedido o Título de Cidadã Cruzalmense a Sra. Lidice da Mata e

Art. 2o - A presente comenda será entregue em data a ser combinada.

2024.Sala das Ses; •vem o

Thi;

Projeto de Resolução N°19/2024 de autoria do Vereador Ricardo Pinheiro dos Santos.

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Cruz das Almas, Estado 
da Bahia.

a Çantos
lara

Cidadania
outras

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS
Rua João Gustavo da Silva, 129 - Tele fax: (75) 3312-1741.
Cruz das Almas - Bahia

's, 04 de
/ /

Art. 3o 
disposições em contrário.

Art. Io
Souza

) Chagas da Sil
residente díLÇâ

Moura da Costa
ária

“Concede Título de
Cruzalmense e dá 
providências”.

- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua puj^ncação, revogadas as

Níjfdia Coiiceírao
USèsretiá


